
PLANO DE TRABALHO
MUNICÍPIOS CULTURAIS

Município: ___________________________

Território: ___________________________


O Plano de Trabalho prevê cinco ações prioritárias que atendem aos princípios e objetivos da Lei Orgânica da Cultura da Bahia (Lei 12.365/11) e que são listadas na cláusula segunda do Termo de Adesão, em seu parágrafo primeiro. Assinale quais dessas ações já foram implementadas pelo município, anexando as comprovações necessárias na entrega desse Plano de Trabalho.

1. Ações prioritárias:

	Ação
	Já foi implementado(a)?
	Se sim, informe:

	
	Sim
	Não
	Número da Lei ou Decreto de criação ou sanção
	Ano

	Sanção da Lei do Sistema Municipal de Cultura
	
	
	
	

	Criação do órgão gestor municipal de Cultura
	
	
	
	

	Ata ou lei de criação do Conselho Municipal de Cultura
	
	
	
	

	Lei de criação do Plano Municipal de Cultura
	
	
	
	

	Lei de criação do Fundo Municipal de Cultura
	
	
	
	



2. Outras ações:

	Ação
	Já foi implementado(a)?

	
	Sim
	Não

	Sistema de Informação e Indicadores Culturais 
	
	

	Sistema de Formação Cultura
	
	



3. Quais ações de formação são realizadas pelo município?













4. Cronograma e metas

Instruções para preenchimento

a) Caso tenha preenchido algum “sim” nos campos sobre as ações, favor enviar à SecultBA, juntamente com esse Plano de Trabalho devidamente preenchido, cópias das respectivas Lei ou Decretos de criações dos elementos constitutivos do Sistema Municipal de Cultura.
b) Caso tenha preenchido algum “não” nos campos sobre as ações, principalmente nas ações consideradas prioritárias, favor preencher na coluna “item” o nome da ação pendente e as definições para sua implementação: data, meta e estratégia para realização.
c) Caso o município tenha em seu planejamento a realização de algum fórum, favor preencher indicando na coluna “item” o nome do fórum e posteriormente data, metas e estratégia para realização.
d) As metas devem ser objetivas e passíveis de controle.
e) As estratégias devem detalhar a meta, os agentes e parceiros envolvidos, os estágio de cumprimento da meta etc.
f) Caso possua mais alguma(s) outra(s) ação(ões) programada(s) ou desejada(s) a ser implementada(s) em seu Plano de Trabalho, além das previstas e determinadas, poderá utilizar os demais campos da tabela para acrescentá-la(s).

	Item
	Cronograma
	Metas
	Estratégia

	
	Data início
	Data final
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



5. Observações adicionais














INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO
Atendendo à cláusula segunda do Termo de Adesão, indico e dou ciência do nome do responsável para o acompanhamento à adesão ao programa Municípios Culturais, o qual terá incumbência de dar cumprimento e acompanhar as obrigações pactuadas e detalhadas nesse Plano de Trabalho e nos possíveis futuros Termos de Cooperação.

	Nome completo:
	 

	Cargo/função:
	 

	Endereço de correspondência:
	 

	E-mail:
	 

	Telefone fixo:
	 

	Telefone celular:
	 






Atenciosamente,
_________________________________________
PREFEITO(A) DE ____________
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